
Ofício 01-2025

Referente  Solicitação  de  Credenciamento  da  Fundação  de  Apoio  à 
Unespar  –  campus  de  Campo  Mourão  –  FUNDUNESPAR,  junto  à 
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Magnífica Reitora

A Fundação  de  Apoio  à  Unespar  –  campus  de  Campo  Mourão  –

FUNDUNESPAR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com 

autonomia  administrativa  e  financeira,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 

58.817.154/0001-50 MATRIZ,  por  meio de seu Diretor  Presidente,  conforme 

Artigo 25 do Capítulo V de seu Estatuto. 

Considerando  a  Lei  Estadual  nº  20.537/2021,  que  dispõe  sobre  as 

relações entre a Instituições de Ensino Superior, os Hospitais Universitários e 

os Institutos de Ciência e Tecnologia Públicos do Estado do Paraná e suas 

Fundações de Apoio e a necessidade de adequação à Legislação Vigente;

Considerando as finalidades estatutárias da FUNDUNESPAR dispostas 

em seu artigo terceiro:

Art. 3º Constitui  objetivo básico da FUNDUNESPAR - Fundação de apoio a 

Universidade Estadual do Paraná – Unespar Campus de Campo Mourão, com 

o desenvolvimento do ensino, pesquisa e extensão, promover desenvolvimento 

científico  e  tecnológico,  assim  como,  as  relações  institucionais  entre  a 

comunidade e a sociedade, com a finalidade de prestar apoio e orientação, que 

consistirá principalmente em:

I.  Apoiar, fomentar e cooperar com a realização de programas e 

projetos  de  ensino,  pesquisa,  extensão,  inovação  e  desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico de interesse da Unespar, e de outras IFES 

e/ou ICT's, mediante autorização, nos termos da legislação vigente;

II.  Viabilizar  recursos  técnicos,  gerenciais  e  financeiros  para  o 

desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão de instituições 
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de ensino e pesquisa conveniadas com a Universidade Estadual do Paraná - 

Unespar;

III.  Promover  e  fomentar  estudos,  pesquisas  e  a  prestação  de 

serviços para órgãos públicos e privados;

IV.  Conceder  bolsa  de  estudos  em  nível  de  graduação  e  pós-

graduação com programas de ensino e extensão, desenvolvimento cientifico e 

tecnológico;

V.  Promover a integração Universidade-Empresa-Estado;

VI. Realizar  a  Prestação  de  serviços  técnicos  e  científicos, 

intermediação aos órgãos públicos e privados, sendo necessário que o projeto 

tenha a pesquisa, o ensino, a extensão universitária e/ou o desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico.

VII. Promover a Intermediação e gestão administrativa e financeira de 

projetos  da  Unespar  com  abrangências  estritamente  necessárias  à  sua 

execução.

VIII.  Planejar, organizar, administrar, gerenciar, instituir e supervisionar 

projetos  e  atividades  de  apoio,  atendimento  e  orientação  à  comunidade 

acadêmica e à sociedade civil;

IX.  Captar recursos financeiros junto à iniciativa privada, agências 

financiadoras  oficiais,  entidades  congêneres  no  Brasil  e  no  exterior;  sendo 

vedada a captação de recursos pecuniários junto ao mercado financeiro, que 

gerem dívidas para Fundação;

X.  Organizar, para a realização de seus objetivos, os serviços de 

apoio definidos em atos próprios editados por  cada um dos órgãos de sua 

administração, na esfera de competência de cada qual;

XI.  Articular suas atividades com outras entidades;
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A  FUNDUNESPAR,  vem  por  meio  do  exposto,  expressar  apoio  à 

Universidade  Estadual  do  Paraná  e  solicitar  para  o  momento,  o 

credenciamento  conforme  disposto  na  Lei  Estadual  nº  20.537/2021  e  no 

momento oportuno, conforme exigências internas da Instituição, a elaboração e 

celebração de Convênio e/ou Termo de Cooperação entre a Fundação (recém 

criada e autorizada pelo Ministério Público) e a Unespar.

Para instrução do Processo, encaminhamos a seguinte documentação 

anexa a este Ofício para apreciação.

I  –  Foto  do  Edital  de  convocação  datado  em  18/11/2024  e  que  foi  

exposto  no  Mural  do  campus  de  Campo  Mourão  de  maior  circulação  de 

docentes e agentes universitários. 

II  –  Ata  de  fundação  em  Assembleia  realizada  em  30/11/2024  e 

registrada em Cartório em 17/12/2024.

III  –  Estatuto  da  FUNDUNESPAR  aprovado  em  Assembleia  em 

30/11/2024 e registrado em Cartório em 17/12/2024.

IV – Termo de Posse da Diretoria Executiva eleita em 30/11/2024, Lista 

de presença da primeira Assembleia,  Edital  de Convocação,  registrados em 

Cartório em 17/12/2024.

V- Comodato de Sala para entrega de correspondências e realização de 

reuniões.

VI – Cartão de CNPJ emitido em 13/01/2025.

VII  –  Comprovante  de Inscrição Municipal  –  Abertura  em 08/01/25 e 

emitido digitalmente em 18/06/2025 por solicitação do Ministério Público.

VIII  –  Parecer  Ministerial  do  Ministério  Público  da  1ª  Promotoria  de 

Justiça da Comarca de Campo Mourão/PR, datado em 22/09/2025 e registrado 

em Cartório em 02/10/2025.

IX – Fotos de Identidade frente e verso do dirigente da FUNDUNESPAR

X – Comprovante de Residência do dirigente da FUNDUNESPAR
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Campo Mourão, 22 de outubro de 2025.

Sérgio Luiz Maybuk
Diretor Presidente
RG: 4.042.540-3

CPF: 572.101.959-04

Magnífica Reitora
Profª Dra. Salete Paulina Machado Sirino,
Universidade Estadual do Paraná
Av. Rio Grande do Norte, 1525
CEP – 87.710-020 – Paranavaí-PR  
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22 5ª feira |07/Mai/2026  - Edição nº 12139

Considerando aprovação do Conselho de Administração - CAD/UENP, em
reunião realizada no dia 07 de abril de 2026.
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr.
Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelos Decretos nº 11.309, de 06 de
junho de 2022,  e  nº  4.468,  de  18  de  dezembro  de  2023,  no uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,
RESOLVE
Art. 1° Fica aprovado o Termo de Instituição de Servidão Administrativa, a
ser celebrado entre a Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP e o
Município  de  Bandeirantes/PR,  cujo  objeto  principal  é  a  instituição  de
servidão administrativa sobre área de propriedade da UENP, localizada no
Campus  Luiz  Meneghel,  no  Município  de  Bandeirantes/PR,  com  área
aproximada de 2.400 m², que destina-se exclusivamente à: a) implantação de
infraestrutura de drenagem pluvial do Parque Industrial; b) instalação de
tubulação,  dissipador  de  energia  e  bacia  de  detenção;  c)  operação  e
manutenção do sistema de drenagem.
Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Reitor da UENP, em
Jacarezinho, 07 de abril de 2026.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor

RESOLUÇÃO Nº 026/2026 - CAD/UENP
Estabelece preço público para inscrição do Vestibular de Medicina - 2026.
Considerando protocolo  25.533.324-0;
Considerando aprovação do Conselho de Administração - CAD/UENP, em
reunião realizada no dia 07 de abril de 2026.
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr.
Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelos Decretos nº 11.309, de 06 de
junho de 2022,  e  nº  4.468,  de  18  de  dezembro  de  2023,  no uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,
RESOLVE
Art. 1°  Fica estabelecido o preço público para inscrição no Vestibular de
Medicina – Ingresso 2026 da Universidade Estadual do Norte do Paraná
(UENP), no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Reitor da UENP, em
Jacarezinho, 07 de abril de 2026.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor

RESOLUÇÃO Nº 027/2026 - CAD/UENP
Aprova, ad referendum, o afastamento integral da Professora Sandra Regina
dos Reis, para realizar estágio pós-doutoral na Universidade Estadual de
Londrina.
Considerando protocolo  25.142.126-9;
Considerando aprovação pelo Centro de Ciências Humanas e da Educação
do Campus de Cornélio Procópio;
Considerando declaração do Programa de Pós-graduação em Educação da
Universidade Estadual de Londrina - UEL;
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr.
Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelos Decretos nº 11.309, de 06 de
junho de 2022,  e  nº  4.468,  de  18  de  dezembro  de  2023,  no uso  de  suas
atribuições  legais  e  regimentais,  ad  referendum do  Conselho  de
Administração - CAD/UENP,
RESOLVE
Art. 1° Fica aprovado, ad referendum do Conselho de Administração – CAD,
o  afastamento  integral  da  Professora  Sandra  Regina  dos  Reis,  CPF:
869.XXX.XXX-00, para realização de estágio pós-doutoral no Programa de
Pós- Graduação em Educação da Universidade Estadual de Londrina - UEL,
pelo período de 27 de abril de 2026 a 03 de janeiro de 2027 e de 03 de fevereiro
de 2027 a 26 de abril de 2027.
Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Reitor da UENP, em
Jacarezinho, 07 de abril de 2026.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor

RESOLUÇÃO Nº 028/2026 - CAD/UENP
Retifica a Resolução Nº 018/2026 - CAD/UENP.
Considerando e-protocolo  25.099.606-3;
Considerando aprovação do Conselho de Administração - CAD/UENP, em
reunião realizada no dia 07 de abril de 2026;
Considerando  solicitação  da  Pró-Reitoria  de  Recursos  Humanos  com
anuência do docente e aprovação do Colegiado de Curso de Administração.
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr.
Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelos Decretos nº 11.309, de 06 de
junho de 2022,  e  nº  4.468,  de  18  de  dezembro  de  2023,  no uso  de  suas
atribuições  legais  e  regimentais,  ad  referendum do  Conselho  de
Administração - CAD/UENP,
RESOLVE
Art. 1° O Art. 1.º da Resolução Nº 018/2026, passa a vigorar, ad referendum
do Conselho de Administração – CAD, com a seguinte redação:
“Art. 1°  Fica concedida, a pedido, licença sabática ao Professor de Ensino
Superior Carlos Cesar Garcia Freitas, CPF nº 954.XXX.XXX-49, lotado no
Centro de Ciências Sociais Aplicadas, Campus de Cornélio Procópio, pelo
período de 01 de abril de 2026 a 30 de setembro de 2026.”
Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Reitor da UENP, em
Jacarezinho, 04 de maio de 2026.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor

 56437/2026

UNESPAR

RESOLUÇÃO Nº 055/2026 – CAD/UNESPAR 

Aprova o credencimaneto da Fundação de Apoio à Unespar – Campus de 
Campo Mourão – FUNDUNESPAR, junto à Unespar, para os efeitos da Lei 
20.537 de 20 de abril de 2021. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA UNESPAR, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, e 

considerando o inciso III do Art. 9º do Regimento Geral da Unespar referente às 
atribuições deste conselho; 

considerando o estabelecido pela Lei Estadual n° 20.537 de 20 de abril de 2021; 

considerando o disposto na Portaria n.º 09/2021-SETI, D.O.E. nº 10.979, de 19 
de julho de 2021, que dispõe sobre o registro das fundações de apoio a que se 
refere o Inciso IV, do § 2º, do Artigo 6º da Lei Estadual nº 20.537/2021; 

considerando a RESOLUÇÃO Nº 021/2022 – CAD/UNESPAR referente à 
relação das Fundações de Apoio com a Unespar; 

considerando a solicitação autuada no protocolado nº 24.868.826-2; 

considerando a deliberação contida na Ata da 5ª Sessão (2ª Ordinária) do 
Conselho de Planejamento, Administração e Finanças da Unespar, realizada no 
dia 28 de abril de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o credencimaneto da Fundação de Apoio à Unespar – Campus de 
Campo Mourão – FUNDUNESPAR, junto à Unespar, para os efeitos da Lei 
20.537 de 20 de abril de 2021. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar. 

Paranavaí, em 28 de abril de 2026. 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora da Unespar 

 56732/2026

UNICENTRO

O  REITOR  DA UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO  CENTRO-OESTE, 

UNICENTRO, no uso de suas atribuições legais,  torna público as seguintes 
PORTARIAS expedidas no mês de MARÇO e ABRIL de 2026:
7-GRE, de 26-03-2026: Revoga a Portaria nº 142-GRE/UNICENTRO, de 18 de 
dezembro  de  2025,  que  concedeu  Licença  Sabática  ao  docente  HÉLVIO 
ALEXANDRE  MARIANO,  RG  nº  9.248.114-0,  retroativamente  a  18  de 
dezembro de 2025.
10-GRE,  de  13-04-2026:  Aprova  a  realocação  do  servidor  EDUARDO 
ALEXANDRE  SANTOS  DE  OLIVEIRA,  CPF  nº  318.XXX.XXX-50,  do 
Câmpus Santa Cruz, para o Câmpus Cedeteg, da UNICENTRO, retroativamente 
a 9 de março de 2026.
11-GRE,  de  13-04-2026:  Aprova  a  realocação  do  servidor  ALEXANDRE 
GUIMARÃES DIAS, CPF n° 024.XXX.XXX-08, do  Câmpus Cedeteg para o 
Câmpus Santa Cruz, da UNICENTRO, retroativamente a 4 de março de 2026.
12-GRE, de 13-04-2026: Altera, de RT-34 para RT-40, sem dedicação exclusiva, 
o regime de trabalho do docente ANDRÉ LUIZ JUSTUS CZOVNY, CPF nº 
075.XXX.XXX-76, a partir de 4 de maio de 2026.
13-GRE,  de  27-04-2026:  Altera  o  §  1º,  do  art.  1º,  da  Portaria  nº 
143-GRE/UNICENTRO, de 18 de dezembro de 2025, que concedeu Licença 
Sabática à docente RAQUEL VIRMOND RAUEN DALLA VECCHIA, RG nº 
1.558.146-8, que passa a vigorar, conforme segue: “Art. 1º (…) § 1º O período 
de fruição da licença a que se refere o caput deste artigo é de seis meses, a ser 
usufruída  de  4 de  fevereiro  a  3  de  agosto  2026,  e  revoga  a   Portaria  nº 
5-GRE/UNICENTRO, de 9 de março de 2026.
Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO.

Prof. Dr. Fábio Hernandes,
Reitor.
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